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2712904- C3/ 2020-01547/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AROAZES/PI 

Processo: 08001338120208180082 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 13/04/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AROAZES, 7 de abril de 2020. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE, em curso perante a 

ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de AROAZES, nos autos do Processo nº 08001338120208180082. 

  

Rio de Janeiro, 7 de abril de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03887

CONTA: 000000025477-4

Nr. da Autenticação 613D81DA62ACCD72
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H O 5 P I T A 1 

S A M T A . 

A A A R I A 

HOSPITAL SANTA MARIA LTDA 

FICHA DE ATENDIMENTO 
imiiiii 

4074431 

21/12/19 07:24:08 frí te ma çS o:• 4074431 
Pacjent^tijjtt^; BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

02/12/50 69a 19d ^^^^11^^  ̂
H H m i l l 99863988 

PLAMTA I H H H H I 5449.1401. . 

266.187. I ^ ^ ^ ^ ^ H 450.779.243-68 

RUA DESEMBARGADOR JOAO JOSÉ DA SILVA , 999 centro AROAZES PI 

ELVIRA MARIA DE ANDRADE H H I i l^HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^^^ RODRIGUES DE ANDRADE 

groçgidinientt  ̂ 30727154 - Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento Cinjrgico 

Q pC í {d| rn^^  ̂ 30727162 - Osteotomias E/Ou Pseudartroses - Tratamento Cirúrgico 

Sala de Espera - HSM 

ESPERA 24 

Apartamento privativo 

Êndere.c 

Nasci. 

Fone RespT?!  ̂

M^díòg-RgSR  ̂ Dr Eduardo Soares de Oliveira (CRM 4074) 

KATIAG 

cx de grandes frag+ placa dcp longa convéncionai+cx de retirada fixador externo 

Cirúrgica 

TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO E ESCLARECIDO DO PACIENTE 

Considerando o artigo 59 do Código de Ética Médica e gs artigos O"* III e 39 VI da Lei 8.078 (Código de Defesa do Consumidor), que garante ao 
paciente informações sobre seu estado de saúde, eu, J , 
representante legal do (a) paciente Bibiano Rodrlgu^^rDe Andrade, estando em pleno gozo de minhas faculdades mentais, declaro para os devidos 
fins que fui previamente informado pelo médico, Dr. (a) Eduardo Soares de Oliveira (CRM 4074) - PI, do meu, ou do paciente o qual sou responsável, 
estado de saúde, diagnóstico e evolução provável da doença. 

Declaro, igualmente, ter sido informado de forma clara sobre a finalidade, os benefícios e os riscos do tratamento e procedimentos a que vou me 
subm3ler ou a que vai ser submetido o paciente do qual sou responsável, bem como os efeitos colaterais e outras íntercorrências e anormalidades que 
poderão advir do mesmo. 
Procedimentos: Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento Cirúrgico; Osteotomias E/Ou Pseudartroses - Tratamento Cirúrgico 

(Exemplos: Procedimentos invasivos e/ou cirurgia; Sedação, anestesia ou acompanhamento do anestesista; Transfusão de sangue e 
hemocomponentes.) 
Declaro, ainda, estar ciente de que o tratamento a ser adotado não implica necessariamente na cura e que a evolução da doença e do tratamento 
podem obrigar o(a) médico(a) a modificar condutas inicialmente propostas, sendo que, neste caso, fica o(a) mesmo(a) autorízado(a) desde já a tomar 
providências necessárias para tentar solucionar os problemas surgidos, seguindo seu julgamento, bem como uso de hemodenvados e transporte inter 
hospitalar se houver necessidade. 

Ademais, ainda, informo estar ciente de que o Hospital não responde por qualquer objeto e/ ou valores dos pacientes e acompanhantes, tendo em vista 
que todos os apartamentos possuem sua própria chave, sendo, pois, de sua inteira responsabilidade. 

Assim sendo, concordo com o referido tratamento e, para tanto, assino o presente documento na presença de testemunhas. No caso de no futuro 
flornar-me incapaz de tomar decisões sobre minha saúde, indico como meu representante 
\ com documento de identidade n" 

Teresína, 21 de dezembro de 2019. 

sinatura do paciente ou responsável legal 
RG n": 

Declaro para os fins que se fizerem necessários que todos os documentos que me foram solicitados no monronto da autorização dos procedimentos 
hospitalares realizados no Hospital me foram prontamente devolvidos. 

frízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]anm Jx Tajírriú ã^ilo %mYi(^^ 
AS». DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL 

Printed on :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2M^m^^'è 07:26:26 
Page 1 KATIAG CATE893 



H o S P I T A 

S A N T A . 
M A R I A 

HOSPITAL SANTA MARIA LTDA 

FICHA DE ATENDIMENTO 4074431 

4074431 
BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

02/12/50 69a 19d 

21/12/19 07:24:08 
P L A M T A 

NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 
TERMO DE ESCLARECIMENTO E CIÊNCIA: RISCO DE QUEDA E LESÃO POR 

PRESSÃO EM AMBIENTE HOSPITALAR 

A hospitalização envolve riscos assistenciais, como risco de queda e lesão por pressão, pois os pacientes se encontram em 
ambiente i que não lhes são familiares, muitas vezes são portadores de doenças que predispõem a esses eventos, ^ e m uso de 
algumas npedicações dentre outros fatores que podem aumentar esses riscos, mesmo com as medidas preventivas. 

A ocorrência de quedas pode agravar o quadro de saúde do paciente, provocando fraturas, sangramentos, ferimentos na 
pele, traurtias, prolongam o tempo de internação e até mesmo podem levar á morte. A ocorrência de lesões por pressão (LPP) está 
associada ao prolongamento do tempo de internação e infecções hospitalares. Por esse motivo orientamos algumas medidas a serem 
seguidas ( ara redução desses riscos dentro do ambiente hospitalar. 

NÉ 3 deixar o paciente sozinho no quarto e /banheiro; 

Cc municar a enfermagem caso tenha que ausentar-se do quarto; 

Sc icitar auxílio da equipe para mobilização e /ou locomoção no quarto; 

Mi nter a cama com grades de proteção elevadas; 

Ut izar a luz de cabeceira durante a noite; 

As segurar-se de que o chão está seco e livre de obstáculos; 

AL xiliar ou solicitar auxílio na mudança de decúbito do paciente; 

de queda leS^o por'pressão 
declaro que estou ciente a respeito do risco 

correr durante o período de internação. Sendo assim, informo que fui instruído a seguir as 
recomenc ações a fim de prevenir quedas e lesões por pressão e possíveis danos decorrentes desses eventos. 

Teresína, 21 de dezembro de 2019. 

n mia m ama, l 
Assinatura do paciente ou responsável legal 

Printed or 21/12/2019 07:26:03 Page 2 KAT I AG CATEI025 



S A N T A 

M À R S A 
Descrição Cirurgia 

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

601295 

02/12/1950 69 

Masculino 

99863988 

Eletiva 

Centro Cirúrgico I - H S M 

PLAMTA 

Cirurgia 

Prescrição 

^çdime nto 

Paciente 

Prontuário 

Dt. Nascto. 

Sexo 

Telefone 

Carácter Cir. 

Setor 

Convénio 

Obse^ação 

Procedimento Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento Cirúrgico; Osteotomias E/Ou Pseudartroses - Tratamento Cirúrgico 

Anestesiste 

An^st^a 

72.926 

3.135.328 

4.074.431 

21/12/2019 12:30 jDt.XéíPlipO 21/12/2019 13:23 

54 

Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

Raquidiana 

Procedimento: 30727162 - Osteotomias E/Ou Pseudartroses - Tratamento Cirúrgico 

Função Descrição 

Cirurgião Principal 

Primeiro Auxiliar 

Anestesista 

Instrumentador 

Circulante 

.i .i44 '̂̂ *.rCódigo Partidpante 

6155 Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

640 SAULO LUIS LOPES MISTURA 

242067 Fernanda Maria Rodrigues de Sousa 

635043 Arthur Santana Oliveira 

423985 ANTONIETA ALVES PEREIRA 

Observação 

Quantidade: 1 

/Xssinatura 

Procedimento: 30727154 - Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento Cirúrgico 

Função Descrição 

Cirurgião Principal 

Primeiro Auxiliar 

Anestesista 

Instrumentador 

Circulante 

Código F ^^pM Jí& . ... 

6155 Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

640 SAULO LUIS LOPES MISTURA 

242067 Fernanda Maria Rodrigues de Sousa 

635043 Arthur Santana Oliveira 

423985 ANTONIETA ALVES PEREIRA 

Diagnóstico Pré-Operatório 

PSEUDOARTROSE INFECTADA DE TÍBIA D 

Resumo Cirurgia 

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE OSTEOMIELITE/PSEUDOARTROSE TÍBIA D 

Diagnóstico Pós-Operatórío 

Exame Radiológico 

Exame Ana tomopa tológico 

Achados operatórios 

CirurgiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j , , 

PACIENTE EM DECÚBITO DORSAL SOB ANESTESIA 

ASSESPSIA + ANTISSEPSIA 0^  ̂
RETIRADA DE FIXADOR EXTERNO + TRATAMETO CIRÚRGICO DE FOCO DE OSTEOMIELITE NOS 
TRAJETOS DOS PINOS 

ACESSO LONGITUDINAL (PROXIMAL E DISTAL) EM FACE LATERAL DA TIBÍA, DISSECÇÃO POR 
PASSAGEM DE PLACA EM PONTE + COLOCAÇÃO DE PARAFUSOS, SOB FLUOROSCOPIA 
CONTROLE RADIOLÓGICO OK 
LAVAGEM + SUTURA + CURATIVO 

'^^eq. Tipo Tempo 

Printed cn : 21/12/2019 13:36:44 Page 1 EDUARDOS CATE435 



S A M I A CONSUMO DE MATERIAL EM SALA CIRÚRGICA 

Paciente BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE Entrada 21/12/2019 

Data Nascto 02/12/1950 Setor Centro Cirúrgico 1 - HSM 

Idade 69 anos Cir Realizada Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento 

Sexo Masculino Cirurgião Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

Convénio PLAMTA Anestesista Fernanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo 

Cõd usuário 54491401 Início cirurgia 21/12/2019 12:30:00 

Atendimento 4074431 . Fim cirurgia 21/12/2019 13:23:46 

Prontuário 601295 Cirurgia 72926 

Participantes 
Função Participante Código prof 

Anestesista Femanda Maria Rodrigues de 5807 

Anestesista Fernanda Maria Rodrigues de 5807 

Circulante ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

Circulante ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

Cirurgião Principal Miguel Angelo Gonçalves Reis 4369 

Cirurgião Principal Miguel Angelo Gonçalves Reis 4369 

Instrumentador Arthur Santana Oliveira 1244779 

Instrumentador Arthur Santana Oliveira 1244779 

Primeiro Auxiliar SAULO LUIS LOPES 3587 

Primeiro Auxiliar SAULO LUIS LOPES 3587 

Tipo curativo Topografia Tamanho 

Equipamentos 
Equipamento Quantidade Profissional Observação 

Bisturi Eletrico - HSM 1 ANTONIETA ALVES PEREIRA 

Mesa Ortopédica - HSM 1 

Monitor cardíaco - HSM 1 

Oxigénio - HSM 1 

Perfurador Elétrico - HSM 1 

Evolução 
Data evolução Liberação Função Tipo evolução Especialidade Usuáno Código prof 

21/12/2019 12:59 21/12 13:03 Técnico de ANTONIETA ALVES COREN 881072 

PACT ADMITIDO NO CC1 PARA TTO DE OSTEOMELITE DOS OSSOS DA PARNA VEIO DE CADEIRA 
RODAS ,COM AVP EM MSE.SUBMETIDO ANESTESIA RAQUE .SABIDAMENTE DE HAS NEGA DM 
RELATA ALERGIA A MEDICAMENTOSA CATAFLAN.SEGUE SOB PROCEDIMENTO CIRÚGICO. 
21/12/2019 13:50 21/12 15:06 Enfermeiro MAYSA DESIRRE COREN 483610 

PACIENTE RECEBIDO EM SRPA EM POI DE OSTEOMIELITE DE OSSOS DE PERNA . SOB EFEITO DE 
ANESTESIA RAQUE .SONOLENTO , RESPIRANDO EM AA SEM APORTE DE O^, DIURESE 
ESPONTÂNEA , COM AVP . COM EXAMES EM S A C O U + PEDIDO DE RAIO X , COM PRONTUÁRIO. 
21/12/2019 13:50 21/12 13:51 Técnico de ANTONIETA ALVES COREN881072 

PACT ENCAMINHADO PARA SRPA SOB EFEITO DE RAQUE SEM EXAMES E PRONTUÁRIO . 
21/12/2019 1440 21/12 15:08 Enfermeiro MAYSA DESIRRE COREN 483610 

PACIENTE LIBERADO DA SRPA EM POI DE OSTEOMIELITE DE OSSOS DE PERNA . SOB EFEITO DE 
ANESTESIA RAQUE , CONSCIENTE . ORIENTADO . RESPIRANDO EM AA SEM APORTE DE O  ̂ COM 
AVP . DIURESE ESPONTÂNEA , COM EXAMES EM SACOLA ENTREGUE AOS ACOMPANHANTE . 
SEGUE AOS CUIDADOS DA ENFERMAGEM. 

Eventos 
Início Evento Profissional Código prof 

12:20 Chegada do paciente no {Centro Cirúrgico) ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

12:30 Entrada do paciente na sala cirúrgica ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

12:40 Início da Anestesia ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

12:50 Início do procedimento cirúrgico ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

13:23 Fim do procedimento cirúrgico ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

13:30 Ténmino da anestesia ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072• 

13:50 Encaminhamento p/ SRPA ANTONIETA ALVES PEREIRA 881072 

Procedimentos/Serviços 
Procedimento Médico Porte Qt Classificação Lado 

Osteomielite Dos Ossos Da Perna - 0 
1 

Impressoem 23/12/2019 10:39:49 Página: 1/2 CATE165 



I'- I T A 

S A M T A 

Tratamento Cirúrgico 
Osteotomias E/Ou Pseudartroses 
Tratamento Cirúrgico 

CONSUMO DE MATERIAL EM SALA CIRÚRGICA 

Médio 1 

ANTONIETA ALVES PEREIRA 
Circulante 

- 4 ^ ^ O o s .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^QJ? ]cyM  ̂ \jS  ̂  ̂

Impressoem 23/12/2019 10:39:49 Página: 2/2 CATEI65 



S A M T A Prescrição Centro Cirúrgico 

m i BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 
02/12/1950 69 Anos 

„̂  M 

ífelefogili; 99863988 

fkpceééiGí  ̂ Principaf Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento 

i^êdiccrCiitfrgiâo Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

pifédíc^Ânestesísta Fernanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo 

Dturaçãer 

4.074.431 
601295 

PLAMTA 

21/12/2019 

21/12/2019 

60 

72926 

09:30 

12:30 

íMedic^nôritos ; 

CeFAZolina 1g Inj. 

Cloridrato de Ranltidina Inj. Ap {25nr>g/ml - 2ml) 

DEXAmetasona 4mg/ml Inj, (FA 2,5ml) 

Dipirona Sódica Inj. Ap (500mg/ml-2 mL) 

FentanrI Espinhal 0,05 mg/mL Inj. Ap - 2 mL 

Midazotam 5 mg/mL Inj. Ap-3 mL 

Neocaína 0,5 % Isobárica (5 MG/mL - 4 mL) 

Ondansetrona Inj. Ap {4mg - 2 mL) 

Gore Fisiológico 0,9% Ecoflac Frsc (500 ml) 

Sul.̂ r.to de Morfina 0,2mg Inj, Ap-1 mL 

li l̂steiia^"- ^ ' ' i l H H H H H j ^  ̂

Ag.!!ha 40x12 Desc. 

Atidijra Crepom 15cmx 1,8mt (Rolo) 

Campo Operatório Estéril 25x28cm Pré-Lavado c/5 

Campo Operatório Estéril 25x28cm Pré-Lavado c/5 

Eletrodo Descartável 

Gaze Estéril 7,5x7,5 13 Fios C/10 Unds 

INTROCAN G20X1 1/4" 

Lâmina Bisturi N:24 Feather AÇO INOX 

Lâmina Bisturi N:24 Feather AÇO INOX 

Lâmina p/ Tricotomizador 3M 

Luva Cirúrgica Estéril 6,5 

Luva Cirúrgica Estéril 7,5 

Luva Cirúrgica Estéril 8,0 

Mononylon 4-0 14502 T 

Polifix 2 Vias 

SERINGA S/AG.05ML 

SERINGA S/AG.10ML 

SERINGA S/AG.20ML • í 

Sonda Nasal Tipo Óculos 

SPiNOCAN G26 (AGULHA P/RAQUI) . 

SPINOCAN G27 (AGULHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI RAQUI) 

Transofix 

Vicryl2-0 J351H 

FA 

amp 

FA 

amp 

amp 

amp 

amp 

amp 

Fr 

amp 

QúarrSdade 

2 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

1 - . ... -• 

2 

1 

Quanijdale 

uh 3 
1 

un 15 

5 
un 5 

5 
un 1 

1 

m 
1 
1 
1 

tm 4 . 
Par 2 
 ̂ 1 

un í 

un„. t 
un 1 

t 
un 1 

m' - t 
un 1 

m 
i env 1 

Printed on : 21/12/2019 14:11:40 Page 1 CARLOSC CATE50 



f- I T A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I. 

S A M T Á 
M A R I A Prescrição Centro Cirúrgico 

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 
tla ta ffgcC iç 02/12/1950 6 9 Anos 

Sfexo' - _. M 

Tftiaíplíe; 99863988 

PfdcedÍBenio PtiilcqMt: Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento 

ívlé<Mço C í i j i^ã O :, Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

M èdfcçi^içè teasía Femanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo 

4.074.431 
Prontuário 601295 

PLAMTA 

Assinatura Circulante 

21/12/2019 09:30 

21/12/2019 12:30 

60 

72926 

21 de Dezembro de 2019 

Femanda Maria 
Médico Anestesista 

Printed on : 21/12/2019 14:11:40 Page 2 CARLOSC CATE50 



S A N T A 
Prontuário Eletrônico Peroperatorio - PEPO 

Diretor Técnico Médico; 

Paciente BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE Dt. Entrada 21/12/2019 

Data Nascto 02/12/1950 Setor Posto Cantores - 1 " andar HSM 

Idade 69 anos Cir Realizada Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento 

Sexo Masculino Cirurgião Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

Convénio PLAMTA Anestesista Fernanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo 

Cód usuário 54491401 fFipo anestes Raquidiana 

Atendimento 4074431 3nfcio cirurgia 21/12/2019 

Prontuário 601295 Fini cirurgia 21/12/2019 

A g e n t e s a n e s té s ic o s / T e ra pia IH idroe le trolí tica / I V I e dI ca me ntos 
Apreseriteçãooomeraal ^mÊKÊKm -̂ "̂. "^1 "^?/ Oosetota Bolus Inicio 

Dormonid 5 mg/mL 3mL Dormonid 5 mg/mL Inj, Ap-3mL 1 Ampola S 12:29 

Fentanil espinhal 0,1mg-2ml Fentanil Espinhal 0,05 mg/mL .  ̂ 1 Ampola S 12:30 
Inj, Ap- 2 

Neocaína Isobárica 0,5 % INJ Neocaína Isobárica 0,5 % INJ 1 Ampola 3 12 :9 
(AM 20MG-4 (AM 20MG-4 ,1 

Oxigénio CILINDRO DE OXIGÉNIO 2 Litros por minuto H 12:30 
WHITE MED 

Cloridrato De Ranitidina Cloridrato de Ranitidina Inj, Ap 1 /\mpola S 1229 
25mq/mi Inj. Am (25mq/m 
SF 0,9% 500 ML Soro Fisiológico 0,9% Ecoflac 12:29 

Frsc (500 

Dimorf 0,2mg Inj. AmpolazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cl 1 
Dimorf 0,2mg Inj. Ampola C/1 1 Ampola S 12:29 

mL mL 
Dipirona Sódica 500 mg/mL Inj. Dipirona Sódica Inj. Ap 1 Ampola s 12:2& 
Ap-2 ml (500mg/ml-2 mL) 
Ondansetrona 4mg Inj. Ampola Ondansetrona Inj. Ap (4mg - 2 1 Ampola s 12:29 
C/2 mL mL) 
Cefazolina 1g Inj. CeFAZolína 1g Inj. 2 Frasco- s 12:29 
Decadron 4mg/ml Inj. Frasco- Decadron 4mg/ml Inj. (FA 2,5 1 Frasco- s 12:29 
amoola 0/ 2. mh 

Final 

13:30 

13:30 

S ina is V ita is e M on i to r iz a çã o 
Ritmo F C , P A S PAb P A M F R Temp Sat.O  ̂ PVC PAE ST M A E C P I C B C F 

bpm mmHg mmHg mmHg mrm C° % mmHg mmHg mmHg bpm 

13:50 Sinusal 69 123 78 93 100 

13:25 Sínusal 69 123 78 93 ' 100 

13:10 Sinusaí 69 118 75 89 100 

12:55 Sinusal 72 121 78 92 100 

12:40 Sinusal 78 132 82 98 100 

D e scr içã o da té cn ica a ne sté s ica 

13:47 

Técnica 

Raqui 

Profissional 

Fernanda Maria Rodrigues de Sousa 

Tipo 

Principal 
Anestesia 

D e s c re v e r a qu i 

Apresentação comerdaív^^ij- i^l. 
R e s u m o de i n s u m o s ut i l iz a dos 
,Qose total :^^KÊÊÊÊÊÊÊÊÍÊÊÊÊÊÊ(ms\xmo Dispensado 

Água Destilada Estéril Ampola C/10 mL 60 ml 6 amp 0 

CeF/\2olina 1g Inj. '•:'?í í̂í'̂ -r|'-? -̂2-

M 2 FA 

2 FA • 0 

Cloridrato de Ranitidina Inj. Ap (25mg/m 1 amp 1 amp 0 

Decadron 4mg/ml Inj. (FA 2,5ml) ,,V^ ;̂' '^^^^^  ̂ ^ 4 ;  ̂ - 0 

Dimorf 0,2mg Inj. Ampola C /1 mL 1 amp 1 amp 0 

Dipirona Sódica Inj. Ap (500mg/ml-2 mL) 1 amp 1 amp 0 

Dormonid 5 mg/mL Inj. Ap-3mL 1 amp 1 amp 0 

Fentanil Espinhal 0.05 mg/mL Inj. Ap- 2 « . . - 1 amp t 1 amp  ̂ 0 

Neocaína Isobárica 0,5 % INJ (AM 20MG-4 1 amp 1 amp .. JjJ"" '̂ 0 

Ondansetrona Inj. Ap (4mg - 2 mL) 1 ampzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' ;.;:-:_,:Ĵ V 1 amp " ^ ' N Í 0 

Soro Fisiológico 0,9% Ecoflac Frsc (500 " ' 2 Bs 2 Fr 0 

Soro Fisiológico 0,9% Miniflac Frsc (100 100 ml 1. Fr ^^"í - tj 0 

M a te r ia is 
Irnpressoem 21/12/2019 13:51:21 Dra. Fernanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo (CRM 5807) 

Página 1 WATE61440 

Paciente: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE Setor: Centro Cinjrgico 1 - HSM GAL 



Q A K J T A 

• ' \ / ^J< I A Prontuário Eletrônico Peroperatorio - PEPO 

Diretor Técnico Médico: 

Apresentação comercial Pi^scrito O í ^nsa do 

SPINOCAN G27 (AGULHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI RAOUl) 1 O 

Impressoem 21/12/2019 13:51:21 

Página 2 

Paciente: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

Dra. Fernanda Marta Rodrigues de Sousa Araujo (CRM 5807) 

Setor: Centro Cirúrgico I - HSM 

WATE61440 

GAL 



S A N T A 

M A R I A 
G r á f i c o s d o P r o n t u á r i o E l e t r ô n i c o P e r o p e r a t o r i o - P E P O 

Diretor Técnico Médico. 

Paciente BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

Data Nascto 02/l 2/1950 

Idade 69 anos 

Sexo Masculino 

Convénio PLAMTA 

Cód usuário 54491401 

Atendimento 4074431 

Prontuário 601295 

Dt. Entrada , 21/12/2019 

Setor Posto Cantores -1 ° andar HSM 

Cir Realizada Osteomielite Dos Ossos Da Perna - Tratamento 

Cirui '̂âò Miguel Angelo Gonçalves Reis Filho 

Anestesista Femanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo 

Tipo anestes Raquidiana 

Início cirurgia 21/12/2019 12:30:00 

Fímctrurgia 21/12/2019 13:23:46 
P m » 

IV wtdnwu 
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BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

Dra. Fernanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo (CRM 5807) 

Centro Ciairgico 1 - HSM — • 

WATE66008 

GAL 



H o S P I T AJ. 

S A N T A M A R I A 
SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA 

DATA 

CONVÉNIO 

PRONTUÁRIO 

NOME: 

CIRURGIA: Vli O 

APTO. 

ANESTESIA INiCIO TÉRMINO 

ADMiSSAO: HORA: VIAS AÉREAS 

Cateter 

Intubado 

Máscara 

GASES 
02 _l/mln 

Ligado 

Desligado 

ALERGIA 

H 
0 
R 

A 
R 
1 
� 

SINAIS VITAIS Hiuf. .  ̂ BALANÇO H 
0 
R 

A 
R 
1 
� 

PA P F.R. T SpOa 

UJ 

« 
UJ 
K 

GANHOS (G) PERDAS (P) 

H 
0 
R 

A 
R 
1 
� 

PA P F.R. T SpOa 

UJ 

« 
UJ 
K 

SOROS SANOUE DIURESE 

C • 

s 
o 

A 
- , 

BALANÇO (G-P) = 

VISÃO GERAL DO PACIENTE 

ACESSO 
VENOSO 

Periférico [W 
Subclávia [ ] 

Flebotomia 
DRENOS 

Tórax D 

Tórax E 

Dreno a Vácuo 

Abdominal 

SNG [ I 

Gastrostomia [ ] 

Traqueostomia [ ] 

[ I 

Sonda VesIcal 

Cistostomia 

F.O. - Sangramentos: SIM NÃO 

MONrrORIZAÇÃO 

Peça (s) Cirúrgica (s); Sim [ 
N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6e Poçss 

NÃO{ 

Monitor Cardíaco [V] 
Oxímetro [x ] 
Capnógrafo [ ] 
P.I.C. f 1 

P . A . M . 

ÍNDICE DE ALDRETE-KROULIK 

ITEM NOTA ADM 40' IH 2H ALTA 

Atívidade Move 04 membros 2 
Move 02 membros 1 
Move 0 membros - — •- q X i 

Respiração' Profunda 2 
Limitada, dispneia 1 
Apnéia 0 

X 

Consijência Completamente acordado 2 
Cespertado ao chamado 1 
Não responde ao chamado 0 

0. 

Circulação PA í 20% do nivel pré-anestésico 2 
PA í 20 a 49% do nível pré-anestésico 1 
PA í 50% do nível pré-anestésico 0 

SL X 

Sp02 Mantém Sp02> 92% em ar ambiente - 2 
Mantém Sp02> 90% emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O2 1 
Mantém Sp02> 90% em 02 0 4 . 

• 

a. 

SOMA Oi 10 



PRESCRIÇÃO MÉDICA HORA ASSINATURA 

• 

CONSUMO DE MATÉRIAS 

MATERIAL UNID. QUANT. MATERIAL UNID. QUANT 
LUVAS N» PAR 

AG U LH A 25 X 08 U N ID 

A Q U L H A 4 0 X 1 2 U N ID 

S C ALP N " U N I D 

S E R IN G A M L U N ID 

S E R IN G A . M L U N ID 

CATETER DE O X IG É N IO U N ID 

ELETR O D O S P/ M O NITO RIZAÇÃO U N ID 

AG U AL DESTILADA 1 0 M L A M P 

G AZ E S ( 7 . 5 X 7 . 5 ) evN 

ANOTAÇÕES DE ENFERMAGEM 

ALTA DA RECUPERAÇÃO HORA: 

à 

Anestesiologista Enfermaçem 



SANTA 
MARIA 

ALTA DA SRPA PARA UNIDADE DE 
INTERNAÇÃO: 

POSTO/APTO 

CANTORES (y) APTO.: ( ( y J g ^t f ^ t ^ 

EUROPA ( )APTO.:( 
FILÓSOFOS ( )APTO.:( 
PÁSSAROS ( )APTO.:( . 
PLANETAS ( )APTO.:( 

ACOMODAÇÃO: 

(limpa e arrumada?) Ç^) 

Por: T̂ . 

CONFIRMAR ACOMPANHANTE: (x) Por: T"r^r.V.1V>r^ 

PASSAR PACIENTE A UNIDADE DE DESTINO: 
(f) Por: KaJU>£. 
(procedimento/anestesia/tipo de acesso/dieta/diurese/drenos/cálculos ou 
peça/exames) 

PROVIDENCIAR TRANSPORTE DO PACIENTE: 

(^Por: - ^ ^ ^ 

ALTA DA SRPA: Por: 3)rQ^. V ^ ^ ^ j f n 

SRPA.01.2016 



S A N T A 

A A A R I A 

K K H A W A I J A C À O P R Í - O P F R A T Ó R I A 

"jrfit4 prevista:.. 

7 .. 

r 

•• D M * p r tv is^» : / ' 

H f Unnaiise 

GUcofl* 

M t i i lH V l : .. . 

H l 

M m 

. t Coag.. . . . . T V»ogr 

.'if̂ Rl Oulroi 

. SexozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í .'(^ A 

Icucoframa; "C pm. Ptaq.: 

T T romb ^» fc. At*v T P r o t o m b 

i c o G n i r g k o r I ) P r t M H t e 1 ) A u s r n t e Realizado « m . . / . . M M i c o : 

• tef rtd«d« da pc(e. 

onàiçio da rede 

•nOM . . 

*'it drt pacienta 
• DentPi na lu ia i i 

Prc\rr\\r ^emitvido 

i ' ' W»up#rior. infe rior, pa rcia l. p o M C . 



Recomendações -' - -•  

SSW 6/6 h 

NAO TROCAR CURATIVO CIRÚRGICO 

Dietas . ' 

LIVRE - >. - -

/u r̂ioT ( 
Medicamentos 

S A M T A 
V A R I A 

HOSPITAL SANTA MARIA LTDA 

P r e s c r i ç ã o E l e t r ô n i c a P a c i e n t e 
1 

4 0 7 4 4 3 1 

Paciente BIBIANO RODRIGUES DE AN D R AD E 

Nascimento 02/12/1950 69a 19d Peso kg 

Data Entrada 21/12/2019 07:24:08 

Médico Resp Dr. Eduardo Soares de Oliveira (CRM 4074) 

Prescritor Eduardo Soares de Oliveira (CRM 4074} 

Setor Posto Cantores-1° andar HSM 

CID ZOO.O Exame medico geral 

Diretor Técnico Médico: 

Atendimento 

Convénio 

Liberação 

Data Prescr 

Validade 

Leito/Quarto 

4.074.431 Prontuário 601.295 

PLAMTA / APARTAMENTO 

21/12/2019 13 

21/12/2019 13 

21/12/2019 14 

GAL COSTA 

Prescrição 3136253 42:06 

37:00 

00:00 / 22/12/2019 14.59 59 

7KEFAZ0L1GINJ. 1 " 1 Frasco-ampola 8/8 h, IV ^ ^ ^ ^ K l 4 

Reconstituir cada Frasco-ampola em 10 Mililitros de Água Destilada Estéril Ampola C/10 mL 
Administrar 10 Mililitros (8/8 h. Intravenosa) 

Observação 

9 Omeprazoí Inj. Fa (40 mg Pó Liof) 1 Frasco-ampola 1x TardezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IV 

Reconstituir cada 1 Frasco-ampola em 1 Ampola de Diluente próprio do medicamento 
Administrar 10 Mililitros (1x Tarde Intravenosa) 

Observação. 

Zofran Inj. Ap (4m9 - 2ml) 1 Ampola 12/12 h (12-24) IV 

Separar 2 Mililitros do medicamento em 100 Mililitros de Soro Fisiológico 0,9% Miniflac Frsc (100 ml) 
Administrar 102 Mililitros (12/12 h (12-24) Intravenosa) 

Observação 

12 Cloridrato de Tramadol 50 mo/mL Inj. A D - I mL 1 Ampola 6/6 h. IV 

Separar 1 Mililitros do medicamento em 100 Mililitros de Soro Fisiológico 0,9% Miniflac Frsc (100 ml) 
Administrar 101 Mililitros (6/6 h. Intravenosa) 

Observação: 

Dipirona Sódica Inj, Ap (500mg/ml-2 mL) 2 Ampola 6/6 h. IV 

Separar 4 Mililitros do medicamento em 10 Mililitros de Água Destilada Estéril Ampola C/10 mL 
Administrar 14 Mililitros (6/6 h. Intravenosa) 

Observação: 

Tilatil Inj, FA (20 mg) 1 Frasco-ampola 12/12 h (12-24) IV 

Separar 2 Mililitros do medicamento em 10 Mililitros de Agua Destilada Estéril Ampola C/10 mL 
Administrar 12 Mililitros (12/12 h (12-24) Intravenosa) 

Observação: 

13EnalapnlCp (20 mg) 

Obsen/açâo: 

1 Comprimido ACM VO 

j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
Paracetamol 750mg Cp. 

Observação: 

1 Comprimido revestido 8/8 h. VO 
fu) 14 

1 RX perna 

Lado: Direito 

I V e z 14 14 

c, .s:..™../. (.')/. ™, 

Printed on : 21/12/2019 13:42:14 Page 1 EDUARDOS CATE144 



S A M T A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ sAAR I A 

HOSPITAL SANTA MARIA LTDA 

P r e s c r i ç ã o E l e t r ô n i c a P a c i e n t e 
4 0 7 4 4 3 1 

Paciente BIBIANO RODRIGUES DE AN D R AD E 

Nascimento 02/12/1950 69a 19d Peso kg 

Data Entrada 21/12/2019 07:24:08 

Médico Resp Dr. Eduardo Soares de Oliveira (CRM 4074) 

Prescritor FILIPE CAMELO PEREIRA DA SILVA 

Setor Sala de Espera - HSM 

CID ZOO.O Exame medico geral 

Diretor Técnico Médico: 

Atendimento 4.074.431 Prontuário 601.295 

Convénio PLAMTA / APARTAMENTO 
Liberação 21/12/2019 09:14:13 Prescrição 3135691 

Data Prescr. 21/12/2019 09:13:00 

Validade 21/12/2019 10:00:00 / 22/12/2019 14:59:59 

Leito/Quarto ,£SPe«fl-24 

Medicamentos 'HorâH< 

1 Soro Fisiológico 0,9% Ecoflac Frsc (500 ml) 

Administrar 500 Mililitros (Agora. Intravenosa) 
Observação. 

1 Frasco Agora, IV 09:14 

1 

Printed on : 21/12/2019 09:14:17 Page 1 FILIPE CATE 144 



SANTA 

M A R I A 

HOSPITAL SANTA MARIA LTDA 

S u m á r i o d e a l t a / T r a n s f e r ê n c i a 

Paciente BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 4 074.431 'fff$StSS&' 601.295 

Data Nasc. 02/12/1950 69 Anos Dt Entrada. 21/12/2019 07:24:08 

Sexo Masculino SõiwAoto . . PLAMTA 

Posto Cantores - 1 ' andar HSM Apartamentos GAL COSTA 
Leitos 

Data Alta 22/12/2019 07:13:28 

Profissional Eduardo Soares de Oliveira 

Motivo « tf^:^. - ,  ̂ Alta médica 

Setor 

Responsável Alta Eduardo Soares de Oliveira 

Necropsia 

Causa da Morte v̂ 

 ̂ 22/12/2019 07:13:49 

 ̂ Aita 

ALTA HOSPITALAR - / 

NÃO TROCAR CURATIVO CIRÚRGICO 

Impressoem 22/12/2019 07:13:54 Página 1 EDUARDOS WATE65555 



H O S P I T A L 

S A N T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A R I A 

Relatório Consolidado de ENFERMAGEM 
21/12/19-22/12/19 

IlliUllill 
4074431 

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

02/12/19S0 69 Anos m Masculino 

RUA DESEMBARGADOR JOAO JOSÉ DA SILVA, 999 C»ntro 
PLAMTA 

Posto Cantores - r andar HSM j j j ^ ^ ^ ^ ^ H Próprio Hospital 

4074431 

601295 

21/12/2019 07:24 

22/12/2019 08:08 

GAL COSTA 

78 
72 

21/12 12:40 

21/12 12:55 

21/12 13:10 

21/12 13:25 

21/12 13:50 

21/12 17:43 

21/12 22:55 

22/12 06:52 

' 21/12/201922:00, 

PACIENTE EVOLUI EM POI DE OSTEOMIELITE. COSNSCIENTE, ORIENTADO, FASICO. 
RESPIRANDO EM AA SEM OPORTE DE 0 2 . ACEITA DIETA VO. DIURESE ESPONTÂNEA. SEGUE AOS 
CUIDADOS DE ENFERMAGEM. 

13 

13 

13 

13 

14 

18 

23 

7 

18 

60 

80 

91 

132 

121 

118 

123 

123 

130 

120 

150 

82 

78 

75 

78 

78 

80 

80 

80 

36,1 

36,2 

35,4 

100 Femanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo - 5807 

100 Femanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo - 5807 

100 Femanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo - 5807 

100 Femanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo - 5807 

100 Femanda Maria Rodrigues de Sousa Araujo - 5807 

93 CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU CARVALHO-

98 LUCIANA DE SOUSA COSTA-

93 EV/\NI PEREIRA DA SILVA-

22/12/2019 06^00:, LUCIANA DE ŜOUSA COSTA 

Administrado m e d i c a m e n t o : Ka fa z o l I g I n j . | D ose : 1 

LUCIANA DE SOUSA COSTA | 22 /12 /2019 06:00:00 | 

Anotações de Enfermagem 

V ia : I V I D a p r e s c r i ç ã o : 3 1 3 6 2 5 3 

22/12/2019 06:00. . . . . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÇifmDBSOÚQÁĵ ^gjĵ  ̂

Administrado medicamento: Cloridrato de Tramadol 50 mg/mL Inj. Ap-1 mL | Dose: 1 amp l Via; 
IV I Da prescrição: 3136253 | LUCIANA DE SOUSA COSTA 1 22 /12 /2019 06 :00 :00 1 

22/12/2019 06:00 ^LUCIÃI '̂'Df^QÚSA'6^^^  ̂

Administrado medicamento: Dipirona Sódica Inj. Ap (500mg/ml-2 mL) | Dose: 2 amp | Via: IV 
Da prescrição; 3136253 | LUCIANA DE SOUSA COSTA | 22 /12 /2019 06 :00 :00 | 

22/12/2019 06:00 .̂. . L U C U Ú ^ : p E ] ^ Ó U S A C ( ^ ^ ^ | | | | | | | | | | | | | ^ ^ | | ^  ̂

Administrado medicamento: Paracetamol 750mg Cp. | Dose: 1 cp re j Via: VO | Da prescrição: 
3136253 I LUCIANA DE SOUSA COSTA I 22 /12 /2019 06:00:00 | 

22/12/2019 06:00 LUCIANA DE SOUSA COSTA Anotações de Enfemiagem 

Administrado medicamento: Paracetamol 750mg Cp. | Dose: 1 cp re | Via; VO | Da prescrição; 
3136253 1 LUCIANA DE SOUSA COSTA I 22 /12 /2019 06:00:00 | 

22/12/2019 07:54 ^G E L A CECÍLIA LOPES DO,S SANTOS . ,  ̂ Anota^o^de etifermagem j , 

PACIENTE RECEBE ALTA HOSPITALAR APÓS VISITA M É D IC À.R E M O V ID Q W COM 
Printed on: 23/12/2019 12:27:11 Page 1 RYCHELLYT CATE151 
Desktop: Server: 



I I o s P I T A l 

S Ã N H Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AAAR IA 
Relatório Consolidado de ENFERMAGEM 

21/12/19-22/12/19 

illllll 
4 0 7 4 4 3 1 

MÉDICA+ORIENTAÇÔES.TEC.ENF.ANGELA CECÍLIA 

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

02/12/1950 69 Anos  ̂ Masculino 

RUA DESEMBARGADOR JOAO JOSÉ DA SILVA , 999 centro . 

PLAMTA 

Posto Cantores - r andar HSM ^^^H ^m p^̂ p ĵ̂  hospital 

4074431 

601295 

21/12/2019 07:24 

22/12/2019 08:08 

GAL COSTA 

21/12/2019 ZOOO ZOO.O Exame medico gera 

Medicamentos Administrados 

Dipirona Sódica Inj. Ap 

Dipirona Sódica Inj. Ap 

Dipirona Sódica Inj. Ap 

Paracetamol 750mg Cp. 

Paracetamol 750mg Cp. 

Tilatil Inj. FA (20 mg) 

Cloridrato de Tramadol 50 

Cloridrato de Tramadol 50 

Cloridrato de Tramadol 50 

Omeprazoí Inj. Fa (40 mg Pó 

Zofran Inj. Ap (4mg - 2ml) 

KEFAZ0L1GINJ. 

KEFAZ0L1GINJ. 

Itens suspensos 

Dieta oral 

Medicamento 

21/12/19 17:33:58 

21/12/19 23:47:23 

22/12/19 06:26:10 

21/12/19 22:49:30 

22/12/19 06:26:18 

21/12/19 23:47:27 

22/12/19 06:26:03 

21/12/19 17:33:54 

21/12/19 23:47:20 

21/12/19 15:24:22 

21/12/19 23:47:16 

21/12/19 22:49:22 

22/12/19 06:25:57 

2 IV CONCEIÇÃO DE MARIA 

2 IV EVANI PEREIRA DA SILVA 

2 IV LUCIANA DE SOUSA COSTA 

1 VO EVANI PEREIRA DA SILVA 

1 VO . LUCIANA DE SOUSA COSTA 

1 IV EVANI PEREIRA DA SILVA 

1 IV LUCIANA OE SOUSA COSTA 

1 IV CONCEIÇÃO DE MARIA 

1 IV EVANI PEREIRA DA SILVA 

1 IV CONCEIÇÃO DE MARIA 

1 IV EVANI PEREIRA DA SILVA 

1 IV EVANI PEREIRA DA SILVA 

1 IV LUCIANA DE SOUSA COSTA 

Eduardo Soares de 
Oliveira 

Soro Fisiológico 0,9% Ecoflac Frsc (500 FILIPE CAMELO 
ml) PEREIRA DA SILVA 
Cloridrato de Tramadol 50 mg/mL Inj. ApEduardo Soares de 
1 mL Oliveira 
Cloridrato de Tramadol 50 mg/mL Inj. ApEduardo Soares de 
1 mL Oliveira 
Cloridrato de Tramadol 50 mg/mL Inj. ApEduardo Soares de 
1 mL Oliveira 
Cloridrato de Tramadol 50 mg/mL Inj. ApEduardo Soares de 
1 mL Oliveira 
Dipirona Sódica Inj. Ap (500mg/ml-2 mL) Eduardo Soares de 

Oliveira 
Dipirona Sódica Inj. Ap (500mg/ml-2 mL) Eduardo Soares de 

Oliveira 
Dipirona Sódica Inj. Ap (500mg/ml-2 mL) Eduardo Soares de 

Oliveira 
Dipirona Sódica Inj. Ap (500mg/ml-2 mL) Eduardo Soares de 

Oliveira 
Enalapril Cp (20 mg) 

Kefazol 1g Inj. 

Kefazol 1 g Inj. 

Kefazol 1g Inj. 

Paracetamol 750mg Cp, 

Paracetamol 750mg Cp. 

Paracetamol 750mg Cp. 

Eduardo Soares de 
Oliveira 
Eduardo Soares de 
Oliveira 
Eduardo Soares de 
Oliveira 
Eduardo Soares de 
Oliveira 
Eduardo Soares de 
Oliveira 
Eduardo Soares de 
Oliveira 
Eduardo Soares de 

22/12/2019 08:08:29 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 06:06:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

22/12/2019 08:08:28 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO 

NAYRESSON DÊ SOUSA CARVALHO 

CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU CARVALHO 

EVANI PEREIRA DA SILVA 

LUCIANA DE SOUSA COSTA 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO 

CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU CARVALHO 

EVANI PEREIRA DA SILVA 

LUCIANA DE SOUSA COSTA 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO 

EVANI PEREIRA DA SILVA 

LUCIANA DE SOUSA COSTA 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO ! 

EVANI PEREIRA DA SILVA 

LUCIANA DE SOUSA COSTA 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO 

Printed on : 23/12/2019 12:27:11 
Desktop: 
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H O S P I T A L 

S A N T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AAAR IA 
Relatório Consolidado de ENFERMAGEM 

21/12/19-22/12/19 

Ulllllllill 
4 0 7 4 4 3 1 

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 

02/12/1950 69 Anos Masculino 

RUA DESEMBARGADOR JOAO JOSÉ OA SILVA , 999 centro 

PLAMTA 

Posto Cantores - 1 * andar HSM H j ^ ^ ^ ^ l Próprio Hospital 

4074431 

601295 

21/12/2019 07:24 

22/12/2019 08:08 

GAL COSTA 

Tilatil Inj. FA {20 mg) 

Tilatil Inj. FA (20 mg) 

Zofran Inj. Ap (4mg - 2ml) 

Zofran Inj. Ap (4mg - 2ml) 

Oliveira 
Eduardo Soares de 22/12/2019 06:08:26 
Oliveira 
Eduardo Soares de 22/12/2019 08:08:28 
Oliveira 
Eduardo Soares de 22/12/2019 08:08:28 
Oliveira 
Eduardo Soares de 22/12/2019 08:08:26 
Oliveira 

EVANI PEREIRA DA SILVA 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO 

EVANI PEREIRA DA SILVA 

NAYRESSON DE SOUSA CARVALHO 

5 
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C E N T R O O R T O P É D I C O T E R E S I N A L T D A . 
Av. M igue l R osa , 3 3 6 0 /S ul - F one : (86 ) 3 2 3 0 - 7 9 0 0 

Busca Automá tica - C E P 6 4 0 0 1 - 4 9 0 - Teresina-PJ 

© ( 8 6 ) 9 9 9 9 1 - 0 1 7 6 

l 'ara 

l í l I í lAN O R O O U I G U rS 01 AN O U AD I • 
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Emissão do Laudo: 10/12/2019 11:43 

M o S P ! T A l 

SANTA 
MARIA 

N ome : BIBiANO RODRIGUES DE ANDRADE 
Dt. Nasc: 02/12/1950 Idade : 69 anos S e xo: Masculino R G : 266187 
C P F : 45077924368 
IVlédlco S olicita nte : FILIPE CAMELO PEREIRA DA SILVA 
Ate ndime nto: 4026348 P re scriçã o: 3100955 
D a ta : 10/12/2019 10:45:11 

R X D I G I T A L DA P E R N A D I R E I T A (02 INC . ) 

A C H A D O S : 

Fratura cominut iva, em consol idação, na diáfise média da tíbia e fíbula, estabil izada por 
f ixador externo metálico. 
Redução difusa da densidade mineral óssea. 
Interl inhas e superfícies articulares: íntegras. 
Partes moles sem alterações radiológicas. 

C O N C L U S Ã O : 

1. FRATURA COMINUTIVA, EM CONSOLIDAÇÃO, NA DIÁFISE MÉDIA DA TÍBIA E . 
FÍBULA, ESTABILIZADA POR FIXADOR EXTERNO METÁLICO; 
2. REDUÇÃO DIFUSA DA DENSIDADE MINERAL ÓSSEA; 
3. Ausência de outras anormal idades detectáveis pelo método. 

Página: 1 0<g>BKif(a). RAVLLA RAAB DA SILVA COSTA 



Emissão do Laudo: 23/12/2019 11:51 

H o S P 

T A L 

SANTA 
MARIA 

N ome : BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE 
Dt. N asc: 02/12/1950 Idade : 69 anos S exo: Masculino R G : 266187 
C P F : 45077924368 
M édico S olicita nte : Eduardo Soares de Oliveira 
Ate ndime nto: 4074431 P re scriçã o: 3136253 
D a ta : 23/12/2019 09:03:31 

RX DIGITAL DA PERNA DIREITA (02 INC.) 

ACHADOS: 

Placa e parafusos metálicos de osteossíntese na região metadiafisária proximal e distai 
da tíbia. 
Fratura cominut iva, antiga, envolvendo a diáfise da fíbula. 
Interlinhas e superfícies articulares: íntegras. 
Aumento de volume e densidade de partes moles adjacentes. 

CONCLUSÃO: 

1. PLACA E PARAFUSOS METÁLICOS DE OSTEOSSÍNTESE NA REGIÃO 
METADIAFISÁRIA PROXIMAL E DISTAL DA TÍBIA; 
2. FRATURA COMINUTIVA, ANTIGA, ENVOLVENDO A DIÁFISE DA FÍBULA; 
3. A U M E N T O DE VOLUME E DENSIDADE DE PARTES MOLES ADJACENTES; 
4. Ausênc ia de outras anormal idades detectáveis pelo método. 

^ < i ^ i ^ « . c ^ ^ a Gov. R a imundo Arthur de V a sconce los, 6 1 6 
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E -mail: a dmge ra l@ hsma ria . com. br 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A

3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de ossos da perna direita. Fratura exposta de quarto dedo do pé direito.

Submetido a procedimentos cirúrgicos, evoluindo com sequela definitiva (consolidação viciosa). Refere alta médica.

Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

Não

11/02/2020

Observações: Nota do revisor: "PI" pago anteriormente (Líder): 17,5% da IS. O "PI" ora estabelecido (17,5%) é complementar.
Procedida avaliação médica na cidade de Picos.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Paciente apresenta déficits de movimentos em joelho direito e tornozelo direito. Déficit de movimento em quarto e
quinto dedos do pé direito. Apresenta déficits de inversão (realiza 0-10) e eversão (não realiza) de articulação
subtalar, adução (não realiza) e abdução (realiza 0-10) de articulação mediotarsica, flexão (realiza 0-10) e extensão
(não realiza) de articulação metatarsica de 4º e 5º pododáctilos à direita. Dor aos moderados esforços. Atrofia
(+/3+). Apresenta déficit de flexão de joelho direito (realiza 0-60), com dor aos moderados esforços. Edema (2+/3+)
, com déficit de força grau 3. Apresenta déficits de flexão dorsal (realiza 0-10), flexão plantar (realiza 0-10), abdução 
(realiza 0-10) e adução (realiza 0-10) de tornozelo direito. Dor à mobilização e déficit de força grau 4. Edema
(2+/3+).

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A
3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de ossos da perna direita

Submetido a tratamento cirúrgico.

Em tratamento

Sim

14/11/2019

Observações: Paciente em uso de fixadores externos.
Nota do revisor: "PI" pago anteriormente (Líder): 17,5%.
Recomendamos nova avaliação médica em 90 dias.
Procedida avaliação médica na cidade de Picos.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Paciente em uso de fixadores externos em perna direita.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A

3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de ossos da perna direita. Fratura exposta de quarto dedo do pé direito.

Submetido a procedimentos cirúrgicos, evoluindo com sequela definitiva (consolidação viciosa). Refere alta médica.

Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

Não

11/02/2020

Observações: Nota do revisor: "PI" pago anteriormente (Líder): 17,5% da IS. O "PI" ora estabelecido (17,5%) é complementar.
Procedida avaliação médica na cidade de Picos.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Paciente apresenta déficits de movimentos em joelho direito e tornozelo direito. Déficit de movimento em quarto e
quinto dedos do pé direito. Apresenta déficits de inversão (realiza 0-10) e eversão (não realiza) de articulação
subtalar, adução (não realiza) e abdução (realiza 0-10) de articulação mediotarsica, flexão (realiza 0-10) e extensão
(não realiza) de articulação metatarsica de 4º e 5º pododáctilos à direita. Dor aos moderados esforços. Atrofia
(+/3+). Apresenta déficit de flexão de joelho direito (realiza 0-60), com dor aos moderados esforços. Edema (2+/3+)
, com déficit de força grau 3. Apresenta déficits de flexão dorsal (realiza 0-10), flexão plantar (realiza 0-10), abdução 
(realiza 0-10) e adução (realiza 0-10) de tornozelo direito. Dor à mobilização e déficit de força grau 4. Edema
(2+/3+).

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A

3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de ossos da perna direita

Submetido a tratamento cirúrgico.

Em tratamento

Sim

14/11/2019

Observações: Paciente em uso de fixadores externos.
Nota do revisor: "PI" pago anteriormente (Líder): 17,5%.
Recomendamos nova avaliação médica em 90 dias.
Procedida avaliação médica na cidade de Picos.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Paciente em uso de fixadores externos em perna direita.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A
3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA NA DIÁFISE DOS OSSO DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA. (P1/5 - ANEXO1-P1/2/4/5/7/8FC/13/15/16/17/21)

Observações:

Documentos
complementares:

@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A

3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA NA DIÁFISE DOS OSSO DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA. (P1)

Observações:

Documentos
complementares:

OBS; VITIMA JÁ INDENIZADA - REANALISE.
@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A
3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA NA DIÁFISE DOS OSSO DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA. (P1)

Observações:

Documentos
complementares:

OBS; VITIMA JÁ INDENIZADA - REANALISE.
@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A
3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA NA DIÁFISE DOS OSSO DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA. (P1/2/4/5/7/8FC/13/15/16/17/21)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A

3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA NA DIÁFISE DOS OSSO DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA. (P1/5 - ANEXO1-P1/2/4/5/7/8FC/13/15/16/17/21)

Observações:

Documentos
complementares:

@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A

3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA NA DIÁFISE DOS OSSO DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA. (P1/2/4/5/7/8FC/13/15/16/17/21)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

OBS: VITIMA JÁ INDENIZADA EM MEMBRO INFERIOR DIREITO EM 25%.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE MBM SEGURADORA S/A

3190530935 Valença do Piauí Invalidez Permanente

13/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA NA DIÁFISE DOS OSSO DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO).
ALTA. (P1/2/4/5/7/8FC/13/15/16/17/21)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50





LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: BIBIANO RODRIGUES DE
ANDRADE

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/04/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190530935Número do Sinistro:

450.779.243-68

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

ASL-0317911/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

JOSE IVAN DE OLIVEIRA : 411.758.243-72

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 17/09/2019
Nome: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 17/09/2019
Nome: Ozeas Chaves Vieira Junior

CPF: 066.768.113-24CPF: 411.758.243-72

JOSE IVAN DE OLIVEIRA Ozeas Chaves Vieira Junior



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: BIBIANO RODRIGUES DE
ANDRADE

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/04/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190530935Número do Sinistro:

450.779.243-68

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

ASL-0317911/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 30/01/2020
Nome: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 30/01/2020
Nome: Ozeas Chaves Vieira Junior

CPF: 066.768.113-24CPF: 411.758.243-72

JOSE IVAN DE OLIVEIRA Ozeas Chaves Vieira Junior



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: BIBIANO RODRIGUES DE
ANDRADE

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/04/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190530935Número do Sinistro:

450.779.243-68

BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

ASL-0317911/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 31/10/2019
Nome: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 31/10/2019
Nome: Paula Vargens Mendes da Costa

CPF: 004.709.313-70CPF: 411.758.243-72

JOSE IVAN DE OLIVEIRA Paula Vargens Mendes da Costa



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190530935 Vítima: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Data do Acidente: 13/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003887

Conta: 00000025477-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190530935 Vítima: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Data do Acidente: 13/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 26 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190530935 Vítima: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Data do Acidente: 13/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 24/10/2019, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

50
24

29
5

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190530935 Vítima: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Data do Acidente: 13/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190530935 Vítima: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Data do Acidente: 13/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 14/11/2019, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

51
18

91
5

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190530935 Vítima: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Data do Acidente: 13/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190530935 Vítima: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Data do Acidente: 13/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE IVAN DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003887

Conta: 00000025477-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190530935

Nome do(a) Examinado(a): BIBIANO RODRIGUES DE ANDRADE

Endereço do(a) Examinado(a): 

R DES JOAO JOSE SILVA, 999 - URBANO - Aroazes - PI - CEP 64310-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ Ssp   /PI ] 266187                    

Data e local do acidente: [ 13/04/2019 ] Aroases - Piauí            

Data e local do exame: [ 14/11/2019 ] Picos                        [ PI ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura de ossos da perna direita

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Paciente e, uso de fixadores externos em perna direita.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido a tratamento cirúrgico.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[     ] Sim [ X ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.



a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

( X ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em 30  dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
Paciente em uso de fixadores externos. Solicito nova perícia em 30 dias.
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Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura de ossos da perna direita Fratura exposta de quarto dedo do pé direito

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Paciente apresenta déficits de movimentos em joelho direito e tornozelo direito. Déficit de movimento em quarto e
quinto dedos do pé direito.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido a procedimentos cirúrgicos, evoluindo com sequela definitiva (consolidação viciosa). Refere alta médica.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Apresenta déficits de inversão (realiza 0-10) e eversão (não realiza) de articulação subtalar, adução (não realiza) e
abdução (realiza 0-10) de articulação mediotarsica, flexão (realiza 0-10) e extensão (não realiza) de articulação
metatarsica de 4º e 5º pododáctilos à direita. Dor aos moderados esforços. Atrofia (+/3+). Apresenta déficit de flexão de
joelho direito (realiza 0-60), com dor aos moderados esforços. Edema (2+/3+), com déficit de força grau 3. Apresenta
déficits de flexão dorsal (realiza 0-10), flexão plantar (realiza 0-10), abdução (realiza 0-10) e adução (realiza 0-10) de
tornozelo direito. Dor à mobilização e déficit de força grau 4. Edema (2+/3+).

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.



a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Joelho direito                          
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo direito                       
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio ( X ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
Pé direito                             
% do dano: ( X ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
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